
ANEXO I
DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

1.Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  JALECOS  LONGOS  COM  MANGA  LONGA  DESTINADOS  ÀS
EDUCADORAS/BABÁS RESPONSÁVEIS PELAS TURMAS DOS BERÇÁRIOS I E II DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL-SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I.

1.1 -  Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE. VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01 JALECO LONGO MANGA LONGA
Jaleco longo, manga longa, confeccionado em tecido, composição 60% algodão e 40% poliéster, na
Cor Branca (Pantone 11-4800 TPX), de gramatura 157g/m². Tecido antiviral, composto com íons de
prata com redução de bactéria em 99,99% ATCC 6538, ATCC 8739, ATCC 10231 inativação viral de
99,80% ISSO 18184. Modelo longo: manga longa, fechada por sete botões, munido de um bolso fron-
tal na altura do peito, lado esquerdo e dois abaixo da cintura, cinta do próprio tecido nas costas, trave-
tes nas extremidades da boca do bolso; a peça deverá ser fechada com duas agulhas. Etiqueta aplicada
na gola na parte de trás, internamente, contendo os dados do fornecedor, tamanho, composição, instru-
ções de lavagem e ser embalada individualmente em saco plástico contendo as informações do tecido,
tamanho, dados da empresa na própria embalagem. Bordado: No bolso superior (texto: Secretaria Mu-
nicipal de Educação), tamanho da fonte proporcional ao tamanho do bolso e cor da linha do bordado a
definir. Tamanhos: Conforme medição a ser realizada posteriormente pela contratada. 

616
unidades

R$ 101,33 R$ 62.419,28

Valor Total da Proposta: R$ 62.419,28

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E PROPOSTA FINAL,
DEVERÃO SER OBEDECIDAS ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.



* Valores de referência. Para fins da apresentação da proposta final, deverão ser considerados unicamente 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

Serão desclassificadas as propostas que: 

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente inexequíveis;

Não contenham a marca do produto ou fabricante, quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.


